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RESOLUÇÃO “AD REFERENDUM” Nº 001/2026

O  CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE-  COMCRIAA,  no  uso  de  suas  atribuições, 
conferidas pela Lei Municipal nº 1.929/1991, de 23 de outubro 
de 1991, a Lei Municipal nº 3.335/2015 de 16 de julho de 2015 
e a Lei Municipal  nº 3.543/2019 que dispõe sobre a Política 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, 

Considerando  a  solicitação  formal  de  desligamento  do  Conselheiro  Tutelar  Márcio  Luis  
Varanda Cezario, do Processo no Sistema E-DOCS 2026-HN7CH;

RESOLVE:

Art. 1º Convocar o 3º Suplente do Processo de escolha de Conselheiros Tutelares mandato 
2024-2027  a  assumir  a  vaga  em  09  de  fevereiro  de  2026,  a  Srª  MARCELA  GONÇALVES 
ALCÂNTARA.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 
em contrário.

Alegre, 06 de fevereiro de 2026.

Ediane Vitor de Souza Vital
Presidente do COMCRIAA
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